
Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL, no dia 13/08/2021. 
Número da edição: 2910

PREFEITURA

DECRETO N° 2.057/2021 PMSGO/GAB 12 de Agosto de 2021.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DO TOQUE DE RECOLHER E DÁ
NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS Nº 1º E 4º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.470/2021
REFERENTE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO  DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA  DE  IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL  DECORRENTE  DO  NOVO
CORONAVÍRUS COVID-19 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE , Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 70 da
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a pandemia do Coronavírus – COVID-19, reconhecida em todo território
nacional, o que exige, por parte da Administração Pública Municipal, a adoção de toda e
qualquer  medida  visando  evitar  e/ou  minimizar  a  propagação  da  doença  em  nosso
município; 

Considerando a competência  do  Comitê  Municipal  de Contingência  para  Prevenção e
Enfrentamento  ao  Coronavírus  (Covid-19)  para  deliberar  sobre  ações  e  medidas  de
combate ao COVID-19; 

Considerando a redução do número de casos e internações pela COVID-19; 

Considerando as deliberações nesta data do  Comitê Municipal de Contingência para
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19), instituído por meio do Decreto
nº 2.113/2020, de 20 de março de 2020 e com alterações introduzidas por meio do Decreto
nº 2.131/2020, de 15 de abril de 2020; 

Considerando o comprometimento da Administração Pública Municipal com a vida de toda
a  população  são-gabrielense,  bem  como  o  atendimento  das  necessidades  essenciais
indispensáveis ao ser humano; 

Decreta: 

Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal nº 2.470/2021 passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedada, a partir de 13 agosto de 2021, a circulação de todas as pessoas no
município de São Gabriel do Oeste - MS, para o fim de confinamento domiciliar obrigatório,
entre as 22 horas e às 05 horas do dia seguinte, salvo em caráter excepcional de saúde
e inadiável. 

§ 1º Esta disposição não se aplica aos Profissionais de Saúde, Coleta de Resíduos, Defesa
Civil, integrantes do Comitê Municipal de Enfrentamento do COVID-19, Segurança Pública



e Vigilância Privada que estão em serviço da população e àquelas pessoas que estão em
deslocamento de trabalho, os quais deverão comprovar tal situação.” 

Art. 2º O art. 4º do Decreto Municipal nº 2.470/2021 passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 4º. Fica determinado ainda: 

I  - todos  os  estabelecimentos  e  atividades  comerciais  ou  de  serviços,  que  realizam
atendimentos ao público, devem funcionar com lotação máxima de 50% (cinquenta por
cento)  de sua  capacidade,  inclusive  academias  e  igrejas,  exceto  os  salões de beleza,
barbearias, cabelereiros e afins, os quais deverão permitir no local somente a permanência
do cliente que está sendo atendido. 

§ 1º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais ou de serviços, devem redobrar os
cuidados sanitários e, sem prejuízo das medidas sanitárias em vigor, realizar higienização
periódica dos locais de uso coletivo, disponibilizar álcool em gel no local de entrada e saída
de pessoas,  proibir  o  ingresso  e  permanência  de  pessoas  que  não  estejam utilizando
máscara  facial  e  realizar  a  marcação  no  chão  para  organização  de  filas  guardando  o
distanciamento de 1,5 metros. 

§ 2º Devem ser disponibilizadas informações visíveis acerca do Coronavírus – COVID-19 e
das medidas de prevenção. 

I - a proibição absoluta de realização de festas, eventos e reuniões de qualquer natureza,
incluindo  familiares  e  religiosas,  bem como  do  compartilhamento  de  objetos,  inclusive
narguilés, chimarrão e tererés; 

II - proibição de permanência de pessoas em canteiros das avenidas, estradas vicinais e
outros espaços similares, onde há risco potencial de ocorrerem aglomerações prevista no
art. 11 do Decreto Municipal 2.408/2021 de 16 de abril de 2.021.” 

Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento,
de acordo com a situação epidemiológica do município. 

Art. 4º A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto
ficará a cargo dos órgãos de segurança pública Municipal, Estadual e Federal. 

Art. 5º O descumprimento ou a tentativa de burla às medidas estabelecidas neste Decreto
caracterizará infração e sujeitará o infrator às penalidades previstas no art. 268 e 330 do
Código Penal, bem como no que couber, interdição temporária e cassação de licença de
funcionamento do estabelecimento e/ou multa às pessoas físicas ou jurídicas nos termos
da legislação sanitária. 

Art.  6º  Os casos omissos serão dirimidos pelo  Gabinete  do Prefeito  e pela  Secretaria
Municipal de Saúde, mediante solicitação do interessado por escrito. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

São Gabriel do Oeste - MS, em 12 de agosto de 2021. 

___________________________ 

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 



Prefeito Municipal 
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